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LEl N.O 5.095: DE 16 DE JUNHO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a ,
firmar convênio com a Associal o 'l
ComunitJria e Recreativa Adote um (
Atleta, no valor de R$ 3.600,00. ;i

 PERCNAL SOUZA DE OLN EIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte :

&  L E 1: ,
c Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a )

Associaçào Comunitéria e Recreativa Adote um Atleta para o repasse de recursos )
iundos do Fundo Municipaî de Desenvolvimento do Desporto, no valor de R$ 3.600,00 l

Or 
)

(três mil e seiscentos reais), para a execuçâo do projeto Adote um Atleta. i
1

Art. 2.0 Para a aplicaçâo desta Iei serviré de recurso a dotaçâo '
orçamentéria n.O 09.07.27.812.0183.2918.3.3.50.43.00.00.00.09-409. '.

Ad. 3.O O prazo do convênio seré até 31 de dezembro de 2009,
podendo ser prorrogado. 't

Art. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. j
t

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 16 de 6
(

junho de 2009. )
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: j

, 

Data Supra. j

PERCIVAL SO ZA D LIVEIRA,
Prefeito unicipal.

ERENI M SZULCZEWSKI,
Secretéria-Ger 1.

n
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LEI N.° 5.095, DE 16 DE JUNHO DE 2009.

Autoriza 0 Executive Municipal a
firmar convénio com a Associagéo
Comunitaria e Recreativa Adote um
Atleta, no valor de R$ 3,600.00.

PERCIVAL SOUZA DE OLlVElRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:C)

Art. 1.° Autoriza 0 Executive Municipal a firmar convénio com a

Associacao Comunitaria e Recreativa Adote um Atleta para o repasse de recursos

oriundos do Fundo Municipal de Desenvoivimento do Desporto, no valor de R$ 3.600.00

(trés mil e seiscentos reais), para a execugao do projeto Adote um Atleta.

Art. 2.“ Para a aplicagao desta lei servira de recurso a dotagao

orgamentaria n.° 09.07.27.812.01832918.3.3.50.43.00.00.00.00-409.

Art. 3.° O prazo do convénio seré até 31 de dezembro de 2009,

podendo ser prorrogado.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFElTO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 16 de

junho de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:

0 Data Supra.

PERCIVAL SO ZAD LIVEIRA.
Prefeito unicipal.

ERENl MA SZULCZEWSKI,
Secretéria-Ger l.
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